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PARCELA PAGA EM CONTRAPARTIDA A SUPRESSAO DO INTERVALO
ALIMENTAR. ARTIGO 71 § 4° DA CLT.

O caput do dispositivo ¢ prescritor de direito trabalhista, consistente na
concessao pelo empregador de intervalo de repouso ou alimentagdo
considerado entre lapsos temporais determinados.

O § 4° ¢ norma sancionatoria, cujo antecedente ¢ o descumprimento da
obrigacdo prescrita na endonorma. O conteido da san¢do ¢ pecunidrio,
consistente no pagamento do valor pactuado no contrato de trabalho
adicionado de 50%.

Trata-se de clara hipotese de supressao de direito trabalhista, que no direito
brasileiro, ¢ reparado pelo pagamento de indenizagao.

VALOR CORRESPONDENTE A VESTUARIO. NATUREZA NAO
REMUNERATORIA.

Nao integram a remuneracdo do trabalhador o valor correspondente a
vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos ao empregado e
utilizados no local do trabalho para prestagao dos respectivos servigos.

PREMIOS. NATUREZA SALARIAL.

Os prémios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo empregador
ao empregado em decorréncia de um evento ou circunstancia tida como
relevante pelo empregador e vinculada a conduta individual ou coletiva dos
trabalhadores da empresa. Sendo contraprestacdo paga pelo empregador ao
empregado, t€m nitida feicao salarial e deve compor a base de calculo da
contribui¢do previdencidria.

DIFERENCAS ENTRE FOLHA DE PAGAMENTO E GFIP.
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 PARCELA PAGA EM CONTRAPARTIDA À SUPRESSÃO DO INTERVALO ALIMENTAR. ARTIGO 71 § 4º DA CLT.
 O caput do dispositivo é prescritor de direito trabalhista, consistente na concessão pelo empregador de intervalo de repouso ou alimentação considerado entre lapsos temporais determinados.
 O § 4° é norma sancionatória, cujo antecedente é o descumprimento da obrigação prescrita na endonorma. O conteúdo da sanção é pecuniário, consistente no pagamento do valor pactuado no contrato de trabalho adicionado de 50%.
 Trata-se de clara hipótese de supressão de direito trabalhista, que no direito brasileiro, é reparado pelo pagamento de indenização.
 VALOR CORRESPONDENTE A VESTUÁRIO. NATUREZA NÃO REMUNERATÓRIA.
 Não integram a remuneração do trabalhador o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços.
 PRÊMIOS. NATUREZA SALARIAL.
 Os prêmios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo empregador ao empregado em decorrência de um evento ou circunstância tida como relevante pelo empregador e vinculada à conduta individual ou coletiva dos trabalhadores da empresa. Sendo contraprestação paga pelo empregador ao empregado, têm nítida feição salarial e deve compor a base de cálculo da contribuição previdenciária.
 DIFERENÇAS ENTRE FOLHA DE PAGAMENTO E GFIP.
 Parcelas remuneratórias não submetidas à tributação apuradas pelo confronto entre folha de pagamento e GFIP estão aptas a compor a base de cálculo da contribuição previdenciária.
 LANÇAMENTOS REFERENTES FATOS GERADORES ANTERIORES A MP 449. MULTA MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DA ALÍNEA �C�, DO INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN. LIMITAÇÃO DA MULTA MORA APLICADA ATÉ 11/2008.
 A mudança no regime jurídico das multas no procedimento de ofício de lançamento das contribuições previdenciárias por meio da MP 449 enseja a aplicação da alínea �c�, do inciso II, do artigo 106 do CTN. No tocante à multa mora até 11/2008, esta deve ser limitada ao percentual previsto no art. 61 da lei 9.430/96, 20%.
 APLICAÇÃO DA MULTA DE 75% COMO MULTA MAIS BENÉFICA ATÉ 11/2008. AJUSTE QUE DEVE CONSIDERAR A MULTA DE MORA E MULTA POR INFRAÇÕES RELACIONADAS À GFIP.
 Em relação aos fatos geradores até 11/2008, nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.
  Acordam os membros do colegiado, : I) Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso, na questão de ajuda de custo - uniforme, nos termos do voto do Relator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso nesta questão; b) em dar provimento ao recurso, na questão dos valores referentes à supressão do horário alimentar, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que negavam provimento ao recurso; c) em dar provimento parcial ao recurso, para retificar a multa, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; II) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nas competências que a fiscalização aplicou somente a penalidade prevista na redação, vigente até 11/2008, do Art. 35 da Lei 8.212/1999, esta deve ser mantida, mas limitada ao determinado no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a); b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a); III) Por voto de qualidade: a) em dar provimento parcial ao recurso para, até 11/2008, nas competências que a fiscalização aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento), prevista no art. 44, da Lei 9.430/96, por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas à GFIP - deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: *) multa de mora limitada a 20%; e *) multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Wilson Antonio de Souza Correa e Adriano Gonzáles Silvério, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente; Redator: Damião Cordeiro de Moraes. 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva � Relator
 (assinado digitalmente)
 Adriano Gonzáles Silvério - Redator Designado ad hoc em março de 2014.
 Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, bem como os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Adriano González Silvério, Wilson Antonio de Souza Correa, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação apresentada pela(o) interessada(o).
O processo teve início com os Autos de Infração (AI) nº 37.283.203-2 e 37.283.209-1, lavrados em 11/07/2011, que constituíram crédito tributário relativo a contribuições previdenciárias e de terceiros incidentes sobre parcelas remuneratórias, no período de 01/2007 a 12/2008, tendo resultado na constituição do crédito tributário de R$ 111.390,07 e R$ 21.615,90, fls. 01.
A fiscalização apurou que a recorrente paga, por força de Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), indenização por supressão do intervalo alimentar sem incluir tal pagamento na base de cálculo da contribuição(levantamentos H1 e HR).
Outro item do lançamento diz respeito à ajuda de custo para uniforme concedida por força de CCT. (levantamento UN e U1).
Também são concedidos benefícios a empregados com pagamentos de hotéis e pousadas. (levantamentos P1 e P0).
Foram encontrados valores em folha de pagamento superiores ao que declarado em GFIP quanto a 13º salário pago em rescisão contratual (levantamento DR).
Após tomar ciência pessoal da autuação em 11/07/11, fls. 08 e 42, a recorrente apresentou impugnação, fls. 289/326, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso voluntário. 
A 11ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro, no Acórdão de fls. 356/357, julgou a impugnação improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisório em 12/04/2012, fls. 358.
O recurso voluntário, apresentado em 07/05/2012, fls. 405/445, apresentou argumentos conforme a seguir resumimos.
Alega que os uniformes são fornecidos como condição para a prestação de serviços com base em Convenção Coletiva de Trabalho.
Aponta que a indenização por supressão do intervalo alimentar tem caráter indenizatório e, como tal, não pode compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
O lançamento em relação à parcela do 13º teria ocorrido por arbitramento, porém este não foi motivado.
Os prêmios teriam a natureza de ganhos eventuais beneficiados com isenção no art. 28 da Lei 8.212/91.
É o relatório.

 Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos conhecimento. 

Valor pago pela supressão do intervalo alimentar. Art. 71 da CLT.

A inclusão dos valores pagos a título de indenização por supressão de intervalo alimentar na base de cálculo da contribuição previdenciária, ao contrário do que alega a recorrente, encontra amparo na lei, tendo em conta que a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em seu art. 71, §4º deixa clara natureza remuneratória do pagamento, in verbis:

  Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas. 
(...)
§ 4º - Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994)

Fica, portanto, afastada a natureza indenizatória da parcela paga a esse respeito, conforme já decidiu o STJ:

É que a supressão do intervalo intrajornada passou a acarretar ao empregador a obrigação de pagar ao empregado o valor correspondente às horas suprimidas, calculadas, conforme oart. 71, § 4º, da CLT, com a redação que lhe deu a Lei 8.923/94, também chamada de �hora extra ficta� por analogia à extensão da jornada de trabalho ou sobrejornada. Ostenta natureza salarial e não indenizatória a parcela prevista no art. 71, § 4º da CLT, com a redação conferida pela Lei nº 8.923/94, em virtude da supressão pelo empregador de intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo na base de cálculo da contribuição previdenciária. (STJ � REsp 1.144.750 � (2009/0113745-9) � 2ª T. � Rel. Min. Humberto Martins � DJe 25.05.2011 � p. 348)

Valor correspondente ao vestuário.

Tem razão a recorrente quando alega que o valor correspondente ao vestuário não deve compor a base de cálculo da contribuição previdenciária. O art. 28, §9º, alínea "r" prevê, in verbis:
Art . 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(...)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;

Encontramos decisão deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) já decidiu nesse sentido:
Acórdão nº 2403­001.727 
UNIFORME 
Não integra o salário­de­contribuição o valor correspondente a vestuário fornecido ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços.

Logo, os valores correspondentes a vestuário devem ser excluídos da base de cálculo no presente caso.

Incidência da contribuição previdenciária sobre prêmios de produtividade 

Para elucidar a questão da incidência da contribuição previdenciária sobre os prêmios de produtividade, temos que considerar que tais verbas são consideradas parcelas salariais suplementares, pagas em função do exercício de atividades ao serem atingidas determinadas condições. Neste sentido, adquirem caráter estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais, um adicional em função do alcance de metas e resultados Não tem por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um incentivo ao empregado.
Tomemos algumas lições doutrinárias e jurisprudenciais.
Segundo o professor Amauri Mascaro Nascimento, em seu livro Manual do salário, Ed. Ltr, p. 334, nestas palavras:
"Prêmio é modalidade de salário vinculado a fatores de ordem pessoal do trabalhador, como produtividade e eficiência.�

Nessa mesma linha, o ilustre professor Maurício Godinho Delgado, em seu livro "Curso de Direito do Trabalho", 3° edição, editora LTr, pág. 747, assim refere-se ao assunto: "C.).
Os prêmios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo empregador ao empregado em decorrência de um evento ou circunstância tida como relevante pelo empregador e vinculada à conduta individual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da empresa.(.). O prêmio, na qualidade de constraprestação paga pelo empregador ao empregado, têm nítida feição salarial. (.).
Não é diverso o posicionamento do STF acerca da natureza salarial dos prêmios, posto o descrito na súmula 209, nestes termos:

"Súmula 209 � Salário-Prêmio, salário �produção. O salário- produção, como outras modalidades de salário prêmio, é devido, desde que verificada a condição a que estiver subordinado, e não pode ser suprimido, unilateralmente, pelo empregador, quando pago com habitualidade."
Fixada a natureza salarial dos prêmios de produtividade, passemos a examinar o regime jurídico das incidência tributária sobre os referidos pagamentos.
A Constituição Federal, no seu artigo 195, I, alínea �a�, estabelece:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
O dispositivo constitucional transcrito cuida não de �remuneração�, não de �folha de pagamento�, fala de �folha de salários�. 
A �folha de salários� é composta por lançamentos onde constam o nome dos trabalhadores e todas as parcelas devidas a estes em decorrência do serviço executado. Assim, qualquer tipo de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais faz parte da �folha de salários�, que, nos termos da Carta Política de 1988, é a base de incidência da contribuição social devida pelos empregadores.
Ademais, para que não restasse dúvidas sobre a amplitude da base de incidência da contribuição social em questão, o dispositivo constitucional transcrito acrescentou �....e demais rendimentos do trabalho�.
Além da �folha de salários e demais rendimentos do trabalho�, também integram a base de incidência de contribuições previdenciárias, nos termos do § 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os �ganhos habituais do empregado, a qualquer título�.

A seu turno, a Lei 8.212, de 24/07/1991, dispõe:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação alterada pela Lei nº 9.876, de 26/11/99) 
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneração, creditadas a qualquer título, são base de incidência constitucional da contribuição em questão, devendo constar da contabilidade da empresa, excluídas apenas as arroladas no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, face à isenção concedida por lei, entre as quais não se encontram os prêmios concedidos para incremento da produtividade.
A matéria já foi objeto de análise deste Colegiado, resultando em diversos acórdãos no sentido de validar a cobrança do tributo sobre os valores pagos a título de incentivo. Nessa linha os seguintes precedentes:
�EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE INFORMAÇÃO EM GFIP. SALÁRIO INDIRETO. PRÊMIO INCENTIVO. MULTA.
A falta de informação em GFIP do total da remuneração dos segurados empregados acarreta a lavratura de Auto de Infração, com multa punitiva nos termos do art. 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social. Verbas pagas através de cartões de premiações integram o salário de contribuição, art. 28 da Lei n. 8.212/91 e devem constar de GFIP.
Recurso Voluntário Negado.� (Recurso 149.730, de minha relatoria) [grifo nosso]
�PREVIDENCIÁRIO -CUSTEIO-AUTO DE INFRAÇÃO - NÃO ARRECADAR, MEDIANTE DESCONTO DAS REMUNERAÇÕES, AS CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS SALÁRIO INDIRETO - PRÊMIO INCENTIVO - MULTA � CORESPONSÁVEIS
A empresa é obrigada a arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço. [...] Verbas pagas através de cartões de premiações "Incentive House" integram o salário de contribuição, art.28 da Lei n. 8.212/91 e devem se prestar ao desconto da contribuição previdenciária devida, relativa a parte do segurado. [...]
Recurso negado.� (Recurso 141267 de relatoria da Conselheira Liege Lacroix Thomasi) [grifo nosso]

É inquestionável, portanto, a natureza salarial da verba premial de incentivo à produtividade, o que autoriza a sua inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária.
Voltando-nos para as especificidades do caso em análise.
A recorrente oferece premiação a seus funcionários, conforme consta de fls. 275/278, de forma contraprestacional e que se amolda ao conceito de salário do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e na definição da Lei 8.212/91 acima apontada. Logo, não há reparos a fazer no lançamento nessa parte.

Diferenças de décimo terceiro pago em rescisão

A recorrente alega que houve arbitramento das parcelas apuradas pela fiscalização a título de diferenças de 13º. No entanto, não consegue provar o alegado, pois a fiscalização apurou tais valores do confronto da folha de pagamento com a GFIP. Como tratamos aqui da parte da empresa, não se faz necessária a individualização da parcela de cada empregado. Afasto, portanto, o argumento de que houve arbitramento sem motivação.

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009.

Enfrentamos a seguir a questão do regime jurídico das multas, ainda que tal questão não tenha sido suscitada no Recurso Voluntário, por entendermos tratar-se de questão de ordem pública.
Antes da MP 449, se a fiscalização das contribuições previdenciárias constatasse o não pagamento de contribuições, sejam aquelas já declaradas em GFIP, omitidas da GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso II do art. 35 da Lei 8.212/91. Além disso, a fiscalização lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32 por incorreções ou omissões na GFIP. O §4º tratava da não apresentação da GFIP, o §5º da apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores e o §6º referia-se a apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores. -
Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32-A da Lei 8.212/91 que trata da falta de apresentação da GFIP, bem como trata da apresentação com omissões ou incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35-A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 para os casos de lançamento de ofício. Interessa-nos o inciso I do referido dispositivo no qual temos a multa de 75% sobre a totalidade do imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 
Tais inovações legislativas associadas ao fato de a fiscalização realizar lançamento que abrangem os últimos cinco anos e de existirem lançamentos pendentes de definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam-nos diante de duas situações:
Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta;
Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.

Vamos analisar individualmente cada uma das situações.

Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta, o procedimento de ofício está previsto no art. 35-A da Lei 8.212/91, o que resulta na aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 e na impossibilidade de aplicação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91.
Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio tributo, lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipóteses de falta de recolhimento, falta de declaração ou declaração inexata. A falta de recolhimento é uma hipótese nova de infração que, portanto, só pode atingir os fatos geradores posteriores a MP 449. Por outro lado, com relação às contribuições previdenciárias, a falta de declaração e a declaração inexata referem-se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não (§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões.
É certo que, a princípio, podemos vislumbrar duas normas punitivas para a não apresentação e a apresentação inexata da GFIP relacionada a fatos geradores de contribuições: o art. 32-A da Lei 8.212/91 e o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. Tendo em conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não pode ser sancionada com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar. 
Numa primeira análise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 seria aplicável para os casos relacionados à existência de diferença de contribuição ao passo que o art. 32-A da Lei 8.212/91 seria aplicável aos casos nos quais não houvesse diferença de contribuição. No entanto, tal conclusão não se sustenta se analisarmos mais detidamente o conteúdo do art. 32-A da Lei 8.212/91. No inciso II, temos a previsão da multa de �de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, (...)�. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicável quando houver contribuições apuradas, recolhidas ou não, nos casos nos quais a GFIP não for apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica-se também àquelas situações em que há apuração de diferença de contribuição. Confirmando tal conclusão, temos o inciso II do §3º do mesmo artigo que estipula a multa mínima aplicável nos casos de omissão de declaração com ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária.
Portanto, diversamente do que preliminarmente concluímos, tanto o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32-A da Lei 8.212/91 são aplicáveis aos casos de falta de declaração ou declaração inexata de GFIP quando for apurada diferença de contribuição em procedimento de ofício. Temos, então, configurado um aparente conflito de normas que demanda a aplicação das noções da teoria geral do Direito para sua solução. Três critérios são normalmente levados em conta para a solução de tais antinomias: critério cronológico, critério da especialidade e critério hierárquico.
O critério cronológico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) não nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinação de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 e a inclusão do art. 32-A da Lei 8.212/91 foram veiculados pela mesma Lei 11.941/2009.
O critério hierárquico também não soluciona a antinomia, posto que são normas de igual hierarquia.
Resta-nos o critério da especialidade. 
Observamos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/86 refere-se, de maneira genérica, a uma falta de declaração ou declaração inexata, sem especificar qual seria a declaração. Diversamente, o art. 32-A faz menção específica em seu caput à GFIP no trecho em que diz �o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei(...)�. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 e o art. 32-A da Lei 8.212/91, este último é norma específica no tocante à GFIP e, seguindo o critério da especialidade, deve ter reconhecida a prevalência de sua força vinculante.
Em adição, a aplicação do art. 32-A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo nítido caráter indutor que a penalidade do art. 32-A assume, facilitando , no futuro, o cálculo do benefício previdenciário. Pretende a norma do art. 32-A estimular a apresentação da GFIP na medida em que a penalidade é reduzida à metade se a declaração for apresentada antes de qualquer procedimento de ofício (§2º, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação(§2º, inciso II). Esse estímulo pode ser compreendido em benefício do trabalhador na medida em que as informações da GFIP servirão como prova a favor deste no cálculo da benefício previdenciário, tendo em conta que, segundo o §3º do art. 29 da Lei 8.213/91, �serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).� Se o cálculo do salário-de-benefício considerará a base de cálculo das contribuições, certamente a GFIP é um importante meio de prova dos valores sobre os quais incidiram as contribuições. Se aplicássemos o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96, não haveria qualquer mecanismo de estímulo ao empregador para apresentar a GFIP. Iniciado o procedimento de ofício, seria aplicada, no mínimo, a multa de 75% sobre a diferença das contribuições sem que a apresentação da GFIP pudesse alterar tal valor. O empregador poderia simplesmente pagar a multa e continuar omisso em relação à GFIP, deixando o empregado sem este importante meio de prova para o cálculo do benefício de aposentadoria. Assim, a hermenêutica sistemática considerando o regime jurídico previdenciário reforça a necessidade de prevalência do art. 32-A.
Portanto, seja pela aplicação do critério da especialidade ou pela hermenêutica sistemática considerando o regime jurídico previdenciário, temos justificada a aplicação do art. 32-A no caso de omissão na apresentação da GFIP ou apresentação desta com informações inexatas.
Acrescentamos que não há no regime jurídico do procedimento de ofício previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de ter ocorrido atraso no recolhimento. Trata-se de infração � o atraso no recolhimento - que deixou de ser punida por meio de procedimento de ofício. Outra infração similar, mas não idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. Apesar de mantermos nossa posição a respeito da inexistência de multa de mora no novo regime do procedimento de ofício, deixamos de apresentar tal voto em homenagem ao princípio da eficiência devido às reiteradas decisões do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posição isolada. Assim, nosso voto é no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a aplicação da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20% com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.
Podemos assim resumir o regime jurídico das multas a partir de 12/2008:
A multa de mora, se aplicada, deve ser mantida e limitada a 20%;
A multa de ofício de 75% é aplicada pela falta de recolhimento da contribuição, podendo ser majorada para 150% em conformidade com o §1º do art. 44 das Lei 9.430/96, ou seja, nos casos em que existam provas de atuação dolosa de sonegação, fraude ou conluio. A majoração poderá atingir 225% no caso de não atendimento de intimação no prazo marcado, conforme §2º do art. 44 da Lei 9.430/96;
A multa pela falta de apresentação da GFIP ou apresentação deficiente desta é aquela prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.
Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previsto pela MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP.
Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.

Com base nesse novo regime jurídico vamos determinar a penalidade aplicável à outra situação, ou seja, para os casos de lançamento relacionado aos fatos geradores anteriores à edição da MP porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.
Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN em conjunto com o art. :
 Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
 § 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
 § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
 a) quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver deixado de definir um fato como infração.
O que devemos ressaltar é que o art. 106 do CTN determina a comparação da penalidade mais benéfica por infração e não em um conjunto. Assim, cada infração e sua respectiva penalidade deve ser analisada.
Para os lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, de plano devemos afastar a incidência da multa de mora, pois a novo regime jurídico do lançamento de ofício deixou de punir a infração por atraso no recolhimento. O novo regime pune a falta de recolhimento que, apesar de similar, não pode ser tomada como idêntica ao atraso. O atraso é graduado no tempo, ao passo que a falta de recolhimento é infração instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício.
Nossa conclusão de afastar a multa de mora pode também ser amparada no princípio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo, tem a mesma estrutura de pessoal e de remuneração, bem como utilizam o mesmo escritório contábil para tratar de sua vida fiscal. 
A empresa A foi fiscalizada em 2007 com relação aos fatos geradores de 2006 e teve contra si lançada a contribuição, a multa de mora e a multa por incorreções na GFIP prevista no art. 32, §5º da Lei 8.212/91. Quando do julgamento de seu processo, considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretação, o órgão julgador manteve o lançamento, mas determinou que a multa relacionada à GFIP fosse comparada com a multa do 32-A da Lei 8.212/91.
A empresa B foi fiscalizada em 2009 com relação aos fatos geradores de 2006 e teve contra si lançada a contribuição, sem aplicação de multa de mora, e a multa pela declaração inexata da GFIP com base no art. 32-A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5º da Lei 8.212/91, o que lhe for mais favorável. Facilmente pode ser notado que a empresa B responde por crédito tributário menor que a empresa A, pois não foi aplicada a multa de mora. Somente com a aplicação do art. 106, inciso II, alínea �a� do CTN para afastar a multa de mora no caso da empresa A é que teremos restaurada a situação de igualdade entre as empresas A e B.
Conforme já assinalamos, apesar de mantermos nossa posição a respeito da inexistência de multa de mora no novo regime do procedimento de ofício, deixamos de apresentar tal voto em homenagem ao princípio da eficiência devido às reiteradas decisões do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posição isolada. Assim, nosso voto é no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a aplicação da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20% com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.
No tocante às penalidades relacionadas com a GFIP, deve ser feito o cotejamento entre o novo regime � aplicação do art. 32-A para as infrações relacionadas com a GFIP � e o regime vigente à data do fato gerador � aplicação dos parágrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106, inciso II, alínea �c�. Tal procedimento aplica-se, inclusive, para a multa de ofício aplicada com fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaração ou declaração inexata.
Passamos a resumir nossa posição sobre o regime jurídico de aplicação das multas para fatos geradores até 11/2008.
A aplicação do art. 106, inciso II, alínea �c� do CTN deve ser feita ato ou fato pretérito considerado como infração no lançamento de modo que até 11/2008:

As multas por infrações relacionadas a GFIP (falta de apresentação ou apresentação deficiente), previstas nos parágrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, devem ser comparadas com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, devendo prevalecer aquela que for mais benéfica ao contribuinte;
Nas competências nas quais a fiscalização aplicou somente a penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, esta deve ser mantida, mas limitada a 20%;
Nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

Por todo o exposto, voto no sentido CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário de modo a: (a) afastar do lançamento os levantamentos UN e U1; (b) até 11/2008, nas competências nas quais a fiscalização aplicou somente a penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, limitar esta a 20%; (c) até 11/2008, nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, manter a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator

 Conselheiro Adriano Gonzáles Silvério, Redator Designado ad hoc em março de 2014.

Como restou decidido pela E. 1ª Turma, não incide contribuição previdenciária sobre a supressão do horário alimentar.
A matéria objeto de divergência resume-se à tributação dos valores pagos a título da rubrica �indenização intervalo suprimido�. O dispositivo legal prescritor da imposição é o artigo 71 da CLT:
Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.
(...)
§ 4°.Quando o intervalo para repouso ou alimentação, previsto neste artigo, não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de no mínimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (g. n.)
O caput do dispositivo é prescritor de direito trabalhista, consistente na concessão pelo empregador de intervalo de repouso ou alimentação considerado entre lapsos temporais determinados.
O § 4°é norma sancionatória, cujo antecedente é o descumprimento da obrigação prescrita na endonorma. O conteúdo da sanção é pecuniário, consistente no pagamento do valor pactuado no contrato de trabalho adicionado de 50%.
Trata-se de clara hipótese de supressão de direito trabalhista, que no direito brasileiro, é reparado pelo pagamento de indenização.
As verbas de caráter indenizatório carecem do elemento contraprestação pelo trabalho e são hipóteses de não incidência por via das contribuições sociais previdenciárias.
Nesse sentido, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário na questão dos valores referentes à supressão do horário alimentar.

Adriano Gonzáles Silvério � Conselheiro.

 




Parcelas remuneratdrias nao submetidas a tributacdo apuradas pelo confronto
entre folha de pagamento e GFIP estdo aptas a compor a base de calculo da
contribui¢do previdencidria.

LANCAMENTOS REFERENTES FATOS GERADORES ANTERIORES A
MP 449. MULTA MAIS BENEFICA. APLICACAO DA ALINEA “C”, DO
INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN. LIMITACAO DA MULTA MORA
APLICADA ATE 11/2008.

A mudanca no regime juridico das multas no procedimento de oficio de
langamento das contribui¢des previdencidrias por meio da MP 449 enseja a
aplicacao da alinea “c”, do inciso II, do artigo 106 do CTN. No tocante a
multa mora até 11/2008, esta deve ser limitada ao percentual previsto no art.
61 dalei 9.430/96, 20%.

APLICACAO DA MULTA DE 75% COMO MULTA MAIS BENEFICA
ATE 11/2008. AJUSTE QUE DEVE CONSIDERAR A MULTA DE MORA
E MULTA POR INFRACOES RELACIONADAS A GFIP.

Em relagdo aos fatos geradores até 11/2008, nas competéncias nas quais a
fiscalizagdo aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96
por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicacao
conjunta da multa de mora e da multa por infragdes relacionadas a GFIP,
deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: multa de mora limitada
a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a
multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

Acordam os membros do colegiado, : I) Por maioria de votos: a) em dar
provimento ao recurso, na questdo de ajuda de custo - uniforme, nos termos do voto do Relator.
Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao
recurso nesta questdo; b) em dar provimento ao recurso, na questao dos valores referentes a
supressao do horario alimentar, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros
Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que negavam provimento ao recurso; ¢) em
dar provimento parcial ao recurso, para retificar a multa, nos termos do voto do Relator.
Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em
manter a multa aplicada; II) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao
Recurso, no mérito, para, nas competéncias que a fiscaliza¢ao aplicou somente a penalidade
prevista na redagdo, vigente até 11/2008, do Art. 35 da Lei 8.212/1999, esta deve ser mantida,
mas limitada ao determinado no Art. 61, da Lei n°® 9.430/1996, se mais benéfica a Recorrente,
nos termos do voto do(a) Relator(a); b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegagoes
da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a); III) Por voto de qualidade: a) em dar
provimento parcial ao recurso para, até¢ 11/2008, nas competéncias que a fiscalizagdo aplicou a
penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento), prevista no art. 44, da Lei 9.430/96, por
concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicagdo conjunta da multa de
mora e da multa por infragdes relacionadas a GFIP - deve ser mantida a penalidade equivalente
a soma de: *) multa de mora limitada a 20%; e *) multa mais benéfica quando comparada a
multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, nos termos do voto do Relator.
Vencidos os Conselheiros Damido Cordeiro de Moraes, Wilson Antonio de Souza Correa e
Adriano Gonzales Silvério, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, para que seja
aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n® 9.430/1996, se mais benéfica a Recorrente;
Redator: Damido Cordeiro de Moraes.
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(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Presidente.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva — Relator

(assinado digitalmente)

Adriano Gonzales Silvério - Redator Designado ad hoc em marco de 2014.

Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira
Barros, bem como os Conselheiros Damido Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzalez Silvério,
Wilson Antonio de Souza Correa, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.



Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnagdo apresentada pela(o) interessada(o).

O processo teve inicio com os Autos de Infragao (AI) n® 37.283.203-2 e
37.283.209-1, lavrados em 11/07/2011, que constituiram crédito tributario relativo a
contribuigées previdencidrias e de terceiros incidentes sobre parcelas remuneratorias, no
periodo ¢z 01/2007 a 12/2008, tendo resultado na constitui¢do do crédito tributario de R$
111.290,07 ¢ R$ 21.615,90, fls. 01.

A fiscalizagdo apurou que a recorrente paga, por forca de Convengdo
Coletiva de Trabalho (CCT), indenizagdo por supressao do intervalo alimentar sem incluir tal
pagamento na base de calculo da contribui¢do(levantamentos H1 ¢ HR).

Outro item do langamento diz respeito a ajuda de custo para uniforme
concedida por for¢ca de CCT. (levantamento UN e Ul).

Também sao concedidos beneficios a empregados com pagamentos de hotéis
e pousadas. (levantamentos P1 e P0).

Foram encontrados valores em folha de pagamento superiores ao que
declarado em GFIP quanto a 13° salario pago em rescisdo contratual (levantamento DR).

ApoOs tomar ciéncia pessoal da autuagdo em 11/07/11, fls. 08 e 42, a
recorrente apresentou impugnacao, fls. 289/326, na qual apresentou argumentos similares aos
constantes do recurso voluntario.

A 11* Turma da DRJ/Rio de Janeiro, no Acérdao de fls. 356/357, julgou a
impugnagao improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisério em 12/04/2012,
fls. 358.

O recurso voluntario, apresentado em 07/05/2012, fls. 405/445, apresentou
argumentos conforme a seguir resumimos.

Alega que os uniformes sdo fornecidos como condi¢dao para a prestagao de
servigos com base em Convengdo Coletiva de Trabalho.

Aponta que a indenizagdo por supressao do intervalo alimentar tem carater
indenizatério e, como tal, ndo pode compor a base de célculo das contribui¢des previdenciarias.

O langamento em relagdo a parcela do 13° teria ocorrido por arbitramento,
porém este nao foi motivado.

Os prémios teriam a natureza de ganhos eventuais beneficiados com isengao
no art. 28 da Lei 8.212/91.

E o relatério.
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Voto Vencido

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos
conhecimento.

Yalor pago pela supressiao do intervalo alimentar. Art. 71 da CLT.

A inclusdo dos valores pagos a titulo de indenizacdo por supressdo de
intervalo alimentar na base de calculo da contribui¢cdo previdenciaria, ao contrario do que alega
a recorrente, encontra amparo na lei, tendo em conta que a Consolidacao das Leis do Trabalho
(CLT) em seu art. 71, §4° deixa clara natureza remuneratoria do pagamento, in verbis:

Art. 71 - Em qualquer trabalho continuo, cuja dura¢do exceda
de 6 (seis) horas, ¢ obrigatoria a concessdo de um intervalo para
repouso ou alimentagdo, o qual serd, no minimo, de 1 (uma)
hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrario,
ndo poderd exceder de 2 (duas) horas.

()

$ 4° - Quando o intervalo para repouso e alimentag¢do, previsto
neste artigo, ndo for concedido pelo empregador, este ficard
obrigado a remunerar o periodo correspondente com um
acréscimo de no minimo 50% (cingiienta por cento) sobre o
valor da remunerac¢do da hora normal de trabalho. (Incluido
pela Lei n°®8.923, de 27.7.1994)

Fica, portanto, afastada a natureza indenizatéria da parcela paga a esse
respeito, conforme ja decidiu o STJ:

E que a supressdo do intervalo intrajornada passou a acarretar
ao empregador a obriga¢do de pagar ao empregado o valor
correspondente as horas suprimidas, calculadas, conforme o
art. 71, § 4°, da CLT, com a redagdo que lhe deu a Lei 8.923/94,
também chamada de “hora extra ficta” por analogia a extensao
da jornada de trabalho ou sobrejornada. Ostenta natureza
salarial e ndo indenizatoria a parcela prevista no art. 71, § 4° da
CLT, com a redagdo conferida pela Lei n° 8.923/94, em virtude
da supressdo pelo empregador de intervalo minimo intrajornada
para repouso e alimentagdo, repercutindo na base de cdlculo da
contribui¢do  previdenciaria. (STJ — REsp 1.144.750 —



(2009/0113745-9) — 2¢ T. — Rel. Min. Humberto Martins — DJe
25.05.2011 —p. 348)

Valor correspondente ao vestuario.

Tem razdo a recorrente quando alega que o valor correspondente ao vestuario
ndo deve comnor a base de calculo da contribuigdao previdenciaria. O art. 28, §9°, alinea "r"
preve, in verbis.

Art . 28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

()

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

()

r) o valor correspondente a vestuarios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para presta¢do dos respectivos servigos;

Encontramos decisdo deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF) ja decidiu nesse sentido:

Acorddo n°2403-001.727
UNIFORME

Ndo integra o salario-de-contribui¢do o valor correspondente a
vestudrio fornecido ao empregado e utilizados no local do
trabalho para presta¢do dos respectivos servigos.

Logo, os valores correspondentes a vestuario devem ser excluidos da base de
calculo no presente caso.

Incidéncia da contribuicio previdenciaria sobre prémios de produtividade

Para elucidar a questdo da incidéncia da contribuicdo previdencidria sobre os
prémios de produtividade, temos que considerar que tais verbas sdo consideradas parcelas
salariais suplementares, pagas em fun¢do do exercicio de atividades ao serem atingidas
determinadas condigdes. Neste sentido, adquirem carater estritamente contraprestativo, ou seja,
de um valor pago a mais, um adicional em fun¢do do alcance de metas e resultados Nao tem
por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um incentivo ao empregado.

Tomemos algumas licdes doutrinarias e jurisprudenciais.
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Segundo o professor Amauri Mascaro Nascimento, em seu livro Manual do
salario, Ed. Ltr, p. 334, nestas palavras:

"Prémio ¢ modalidade de salario vinculado a fatores de ordem
pessoal do trabalhador, como produtividade e eficiéncia.”

Nessa mesma linha, o ilustre professor Mauricio Godinho Delgado, em seu
iivro "Curso de Direito do Trabalho", 3° edicdo, editora LTr, pag. 747, assim refere-se ao
assunto: "C.).

Os prémios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo
empregador ao empregado em decorréncia de um evento ou
circunstancia tida como relevante pelo empregador e vinculada
a conduta individual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da
empresa.(.). O prémio, na qualidade de constrapresta¢do paga
pelo empregador ao empregado, tém nitida fei¢do salarial. (.).

Nao ¢ diverso o posicionamento do STF acerca da natureza salarial dos
prémios, posto o descrito na simula 209, nestes termos:

"Sumula 209 — Salario-Prémio, salario —produg¢do. O salario-
produgdo, como outras modalidades de salario prémio, é devido,
desde que verificada a condi¢do a que estiver subordinado, e
ndo pode ser suprimido, unilateralmente, pelo empregador,
quando pago com habitualidade."

Fixada a natureza salarial dos prémios de produtividade, passemos a
examinar o regime juridico das incidéncia tributéria sobre os referidos pagamentos.

A Constituicao Federal, no seu artigo 195, 1, alinea “a”, estabelece:

Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢camentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

O dispositivo constitucional transcrito cuida ndo de “remuneragdo”, ndo de
“folha de pagamento”, fala de “folha de salarios”.

A “folha de salarios” ¢ composta por langamentos onde constam o nome dos
trabalhadores ‘¢ todas'as parcelas devidas' a estes em decorréncia do servigo executado. Assim,



qualquer tipo de contraprestacdo paga pela empresa, a qualquer titulo, aos segurados
empregados e contribuintes individuais faz parte da “folha de salarios”, que, nos termos da
Carta Politica de 1988, ¢ a base de incidéncia da contribuicdo social devida pelos
empregadores.

Ademais, para que ndo restasse duvidas sobre a amplitude da base de
incidéncia da contribuicdo social em questdo, o dispositivo constitucional transcrito
acrescentou “....e demais rendimentos do trabalho”.

Alem da “folha de salarios e demais rendimentos do trabalho”, também
integram a base de incidéncia de contribui¢des previdenciarias, nos termos do § 11 do artigo
201 da Constitmigao Federal, os “ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo”.

A seu turno, a Lei 8.212, de 24/07/1991, dispoe:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenc¢do ou acordo coletivo
de trabalho ou senteng¢a normativa. (Redagdo alterada pela Lei
n°9.876, de 26/11/99)

"Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lei n°9.528, de 10.12.97)

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneragdo, creditadas a
qualquer titulo, sdo base de incidéncia constitucional da contribuicdo em questdo, devendo
constar da contabilidade da empresa, excluidas apenas as arroladas no § 9° do art. 28 da Lei
8.212/91, face a isencdo concedida por lei, entre as quais ndo se encontram os prémios
concedidos para incremento da produtividade.

A matéria j& foi objeto de andlise deste Colegiado, resultando em diversos
acordaos no sentido de validar a cobranca do tributo sobre os valores pagos a titulo de
incentivo. Nessa linha os seguintes precedentes:
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“EMENTA: PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. AUTO DE
INFRACAO. FALTA DE INFORMACAO EM GFIP. SALARIO
INDIRETO. PREMIO INCENTIVO. MULTA.

A falta de informa¢do em GFIP do total da remuneragdo dos
segurados empregados acarreta a lavratura de Auto de Infragdo,
com multa punitiva nos termos do art. 284, inciso II, do
Regulamento da Previdéncia Social. Verbas pagas através de
cartoes de premiagoes integram o saldario de contribuicdo, art.
28 da Lei n. 8.212/91 e devem constar de GFIP.

Recurso Voluntario Negado.” (Recurso 149.730, de minha
relatoria) [grifo nosso]

“PREVIDENCIARIO -CUSTEIO-AUTO DE INFRACAO - NAO
ARRECADAR, MEDIANTE DESCONTO DAS
REMUNERACOES, AS CONTRIBUICOES DOS SEGURADOS
SALARIO INDIRETO - PREMIO INCENTIVO - MULTA —
CORESPONSAVEIS

A empresa ¢é obrigada a arrecadar, mediante desconto das
remuneragoes, as contribui¢oes dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu servico.
[...] Verbas pagas através de cartoes de premiacies ""Incentive
House'" integram o saldrio de contribuicdo, art.28 da Lei n.
8.212/91 e devem se prestar ao desconto da contribuicdo
previdencidria devida, relativa a parte do segurado. [...]

Recurso negado.” (Recurso 141267 de relatoria da Conselheira
Liege Lacroix Thomasi) [grifo nosso]

E inquestionavel, portanto, a natureza salarial da verba premial de incentivo a
produtividade, o que autoriza a sua inclusdo na base de célculo da contribui¢do previdenciaria.

Voltando-nos para as especificidades do caso em analise.

A recorrente oferece premiagdo a seus funciondrios, conforme consta de fls.
275/278, de forma contraprestacional e que se amolda ao conceito de salario do art. 457 da
Consolidagdo das Leis do Trabalho (CLT) e na defini¢do da Lei 8.212/91 acima apontada.
Logo, ndo ha reparos a fazer no lancamento nessa parte.

Diferencas de décimo terceiro pago em rescisao

A recorrente alega que houve arbitramento das parcelas apuradas pela
fiscalizacdo a titulo de diferencas de 13°. No entanto, ndo consegue provar o alegado, pois a
fiscalizagao apurou tais valores do confronto da folha de pagamento com a GFIP. Como



tratamos aqui da parte da empresa, ndo se faz necessaria a individualiza¢do da parcela de cada
empregado. Afasto, portanto, o argumento de que houve arbitramento sem motivacao.

Multas no lancamento de oficio apds a edicio da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009.

Entientamos a seguir a questdo do regime juridico das multas, ainda que tal
questdao ndo tenha sido suscitada no Recurso Voluntério, por entendermos tratar-se de questao
de ordem ptblica.

Antes da MP 449, se a fiscalizagdo das contribui¢cdes previdenciarias
consfatassc o nao pagamento de contribui¢des, sejam aquelas ja declaradas em GFIP, omitidas
da GFIP ou mesmo omitidas da escrituragdo ocorria a aplicagdo de multa de mora, sendo que
esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso Il do art. 35 da Lei 8.212/91.
Além disso, a fiscalizacdo lancava as multas dos §§4°, 5° e 6° do art. 32 por incorregdes ou
omissdes na GFIP. O §4° tratava da nao apresentagdo da GFIP, o §5° da apresentacdo do
documento com dados ndo correspondentes aos fatos geradores e o §6° referia-se a
apresentacao do documento com erro de preenchimento nos dados nao relacionados aos fatos
geradores. -

Com a edi¢do da referida MP, foi instituido o art. 32-A da Lei 8.212/91 que
trata da falta de apresentacdo da GFIP, bem como trata da apresentacdo com omissdes ou
incorregdes. Porém, foi também previsto, no art. 35-A, a aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/96
para os casos de langamento de oficio. Interessa-nos o inciso I do referido dispositivo no qual
temos a multa de 75% sobre a totalidade do imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracgdo inexata.

Tais inovagdes legislativas associadas ao fato de a fiscalizacdo realizar
langamento que abrangem os ultimos cinco anos e de existirem langamentos pendentes de
definitividade na esfera administrativa no momento da edi¢ao da novel legislagdo colocam-nos
diante de duas situacoes:

e Langamentos realizados apos a edicdo da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta;

e Lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém
ainda nao definitivamente julgados na esfera administrativa.

Vamos analisar individualmente cada uma das situagoes.

Lancamentos realizados apds a edicdao da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta

Para os lancamentos realizados apos a edi¢ao da MP 449 e referentes a fatos
geradores” posteriores “a’'esta, o procedimento-de oficio estad previsto no art. 35-A da Lei
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8.212/91, o que resulta na aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/96 e na impossibilidade de
aplicacdo da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91.

Assim, se constatar diferenga de contribuicao, a fiscalizagdo, além do proprio
tributo, lancari a multa de oficio que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipoteses de falta
de recolhimenio, falta de declaracdo ou declaracdo inexata. A falta de recolhimento ¢ uma
hipdtese nova de infragdo que, portanto, s6 pode atingir os fatos geradores posteriores a MP
449. Por outro lado, com relagdo as contribui¢des previdencidrias, a falta de declaracdo e a
declara¢do inexata referem-se a GFIP e sdo infragdes que ja eram punidas antes da MP 449. A

alta de GFIP era punida pelo §4° do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaragdo inexata da GFIP era
punida tanto pelo §5° quanto pelo 6° do mesmo artigo, a depender da existéncia (§5°) ou nao
(56°) de fatos geradores da contribuigdo relacionados com as incorrecdes ou omissoes.

E certo que, a principio, podemos vislumbrar duas normas punitivas para a
ndo apresentacdo e a apresentacdo inexata da GFIP relacionada a fatos geradores de
contribui¢des: o art. 32-A da Lei 8.212/91 ¢ o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. Tendo em
conta o principio geral do Direito Tributdrio de que a mesma infracdo ndo pode ser sancionada
com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar.

Numa primeira andlise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96
seria aplicavel para os casos relacionados a existéncia de diferenca de contribuicdo ao passo
que o art. 32-A da Lei 8.212/91 seria aplicavel aos casos nos quais ndo houvesse diferenca de
contribuicdo. No entanto, tal conclusdo ndo se sustenta se analisarmos mais detidamente o
contetido do art. 32-A da Lei 8.212/91. No inciso II, temos a previsdo da multa de “de 2%
(dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o montante das contribuicoes
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declarag¢do ou
entrega apos o prazo, (...)”. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicavel
quando houver contribui¢des apuradas, recolhidas ou nao, nos casos nos quais a GFIP nao for
apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica-se
também aquelas situagdes em que ha apuragao de diferenga de contribuigdo. Confirmando tal
conclusdo, temos o inciso II do §3° do mesmo artigo que estipula a multa minima aplicavel nos
casos de omissdo de declaragdo com ocorréncia de fatos geradores de contribuigdao
previdencidria.

Portanto, diversamente do que preliminarmente concluimos, tanto o art. 44,
inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32-A da Lei 8.212/91 sdo aplicaveis aos casos de falta de
declara¢do ou declaracao inexata de GFIP quando for apurada diferenca de contribuicdo em
procedimento de oficio. Temos, entdo, configurado um aparente conflito de normas que
demanda a aplica¢dao das nog¢des da teoria geral do Direito para sua solucao. Trés critérios sao
normalmente levados em conta para a solugdo de tais antinomias: critério cronologico, critério
da especialidade e critério hierarquico.

O critério cronologico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) nao
nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinagao de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei
9.430/96 e a inclusdo do art. 32-A da Lei 8.212/91 foram veiculados pela mesma Lei
11.941/2009.

O critério hierdrquico também ndo soluciona a antinomia, posto que sio
normas de igual hierarquia.

Resta-nos o critério da especialidade.



Observamos que o art. 44, inciso [ da Lei 9.430/86 refere-se, de maneira
genérica, a uma falta de declaracdo ou declaracdo inexata, sem especificar qual seria a
declaragdo. Diversamente, o art. 32-A faz mengdo especifica em seu caput a GFIP no trecho
em que diz “o contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do de que trata o inciso IV do
caput do art. 32 desta Lei(...)”. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da
Lei 9.430/96 e o art. 32-A da Lei 8.212/91, este ultimo € norma especifica no tocante a GFIP e,
seguindo o critério da especialidade, deve ter reconhecida a prevaléncia de sua forca
vinculante.

Em adigdo, a aplicacdo do art. 32-A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo
nitido carater 1ndutor que a penalidade do art. 32-A assume, facilitando , no futuro, o calculo
do beneficio pievidencidrio. Pretende a norma do art. 32-A estimular a apresentacao da GFIP
na medida em que a penalidade ¢ reduzida a metade se a declaragdo for apresentada antes de
qualquer procedimento de oficio (§2°, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentacdo da
declaracdo no prazo fixado em intimagao(§2°, inciso II). Esse estimulo pode ser compreendido
em beneficio do trabalhador na medida em que as informagdes da GFIP servirdo como prova a
favor deste no célculo da beneficio previdenciario, tendo em conta que, segundo o §3° do art.
29 da Lei 8.213/91, “serdo conmsiderados para calculo do saldario-de-beneficio os ganhos
habituais do segurado empregado, a qualquer titulo, sob forma de moeda corrente ou de
utilidades, sobre os quais tenha incidido contribui¢oes previdenciarias, exceto o décimo-
terceiro salario (gratificagdo natalina).” Se o calculo do salario-de-beneficio considerard a
base de calculo das contribui¢des, certamente a GFIP ¢ um importante meio de prova dos
valores sobre os quais incidiram as contribuigdes. Se aplicassemos o art. 44, inciso I da Lei
9.430/96, nao haveria qualquer mecanismo de estimulo ao empregador para apresentar a GFIP.
Iniciado o procedimento de oficio, seria aplicada, no minimo, a multa de 75% sobre a diferenca
das contribui¢cdes sem que a apresentagdo da GFIP pudesse alterar tal valor. O empregador
poderia simplesmente pagar a multa e continuar omisso em relacdo a GFIP, deixando o
empregado sem este importante meio de prova para o calculo do beneficio de aposentadoria.
Assim, a hermenéutica sistematica considerando o regime juridico previdenciario reforca a
necessidade de prevaléncia do art. 32-A.

Portanto, seja pela aplicacdo do critério da especialidade ou pela
hermenéutica sistematica considerando o regime juridico previdenciario, temos justificada a
aplicacao do art. 32-A no caso de omissao na apresentagao da GFIP ou apresentagao desta com
informagdes inexatas.

Acrescentamos que nao hd no regime juridico do procedimento de oficio
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsdo para multa de mora pelo fato de
ter ocorrido atraso no recolhimento. Trata-se de infragdo — o atraso no recolhimento - que
deixou de ser punida por meio de procedimento de oficio. Outra infragdo similar, mas nao
idéntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. Apesar de mantermos nossa posi¢dao a
respeito da inexisténcia de multa de mora no novo regime do procedimento de oficio, deixamos
de apresentar tal voto em homenagem ao principio da eficiéncia devido as reiteradas decisdes
do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posi¢ao isolada.
Assim, nosso voto € no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a
aplicacdo da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20%
com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.

Podemos assim resumir o regime juridico das multas a partir de 12/2008:

e A multa de mora, se aplicada, deve ser mantida e limitada a 20%;
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A multa de oficio de 75% ¢ aplicada pela falta de recolhimento
da contribuicdo, podendo ser majorada para 150% em
conformidade com o §1° do art. 44 das Lei 9.430/96, ou seja, nos
casos em que existam provas de atuacdo dolosa de sonegacio,
fraude ou conluio. A majoragdo podera atingir 225% no caso de
ndo atendimento de intimag¢do no prazo marcado, conforme §2°
do art. 44 da Lei 9.430/96;

A multa pela falta de apresentagdo da GFIP ou apresentacdo
deficiente desta ¢ aquela prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.

Nesses termos, temos como delineado o novo regime juridico das multas em
lancamento de oficio das contribui¢des previdencidrias previsto pela MP 449, convertida na
Lei 11.941/2009, aplicavel aos fatos geradores ocorridos apos a edi¢ao da referida MP.

Lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda

ndo definitivamente julgados na esfera administrativa.

Com base nesse novo regime juridico vamos determinar a penalidade
aplicavel a outra situagdo, ou seja, para os casos de lancamento relacionado aos fatos geradores
anteriores a edicdo da MP porém ainda nao definitivamente julgados na esfera administrativa.

Para tanto, devemos tomar o conteudo do art. 144 do CTN em conjunto com

oart. :

Art. 144. O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

§ 1° Aplica-se ao langcamento a legislacdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apurag¢do ou processos de fiscaliza¢do, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilegios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributaria a terceiros.

$ 2° 0 disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos lancados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera

ocorrido.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infra¢do,



b) quando deixe de trati-lo como contrario a qualquer
exigéncia de ag¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido
fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

A interpretacao conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusdo de que
devemos aplicar o regime juridico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorréncia
dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituido penalidade menos severa ou houver
deixado de definir um fato como infragao.

O que devemos ressaltar ¢ que o art. 106 do CTN determina a comparagao da
penalidade mais benéfica por infracdo e ndo em um conjunto. Assim, cada infragdo e sua
respectiva penalidade deve ser analisada.

Para os lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, de
plano devemos afastar a incidéncia da multa de mora, pois a novo regime juridico do
langamento de oficio deixou de punir a infragdo por atraso no recolhimento. O novo regime
pune a falta de recolhimento que, apesar de similar, ndo pode ser tomada como idéntica ao
atraso. O atraso ¢ graduado no tempo, ao passo que a falta de recolhimento ¢ infracdo
instantanea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso ndo ¢ punivel em procedimento de oficio e
pode atingir até 20% nos casos em que nao ha lancamento de oficio.

Nossa conclusdo de afastar a multa de mora pode também ser amparada no
principio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A ¢ B, atuam no mesmo ramo,
tem a mesma estrutura de pessoal e de remunera¢do, bem como utilizam o mesmo escritdrio
contabil para tratar de sua vida fiscal.

A empresa A foi fiscalizada em 2007 com relagdo aos fatos geradores de
2006 e teve contra si lancada a contribuicdo, a multa de mora e a multa por incorregcdes na
GFIP prevista no art. 32, §5° da Lei 8.212/91. Quando do julgamento de seu processo,
considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretagao, o 6rgao julgador manteve
o lancamento, mas determinou que a multa relacionada a GFIP fosse comparada com a multa
do 32-A da Lei 8.212/91.

A empresa B foi fiscalizada em 2009 com relacdo aos fatos geradores de
2006 e teve contra si lancada a contribuicao, sem aplicacdo de multa de mora, e a multa pela
declaracdo inexata da GFIP com base no art. 32-A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5°
da Lei 8.212/91, o que lhe for mais favoravel. Facilmente pode ser notado que a empresa B
responde por crédito tributdrio menor que a empresa A, pois nao foi aplicada a multa de mora.
Somente com a aplicagao do art. 106, inciso II, alinea “a” do CTN para afastar a multa de mora
no caso da empresa A € que teremos restaurada a situagdo de igualdade entre as empresas A e
B.

Conforme ja assinalamos, apesar de mantermos nossa posi¢ao a respeito da
inexisténcia de multa de mora no novo regime do procedimento de oficio, deixamos de
apresentar tal voto em homenagem ao principio da eficiéncia devido as reiteradas decisdes do
Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posicao isolada. Assim,

)4

nosso-voto“ ¢ 'no 'sentido’de) 'acompanhando’ 08 demais membros do Colegiado, manter a
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aplicacdo da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20%
com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.

No tocante as penalidades relacionadas com a GFIP, deve ser feito o
cotejamento eriire o novo regime — aplicacao do art. 32-A para as infragdes relacionadas com a
GFIP — e o regime vigente a data do fato gerador — aplicacdo dos paragrafos do art. 32 da Lei
8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106,
inciso II, alinea “c”. Tal procedimento aplica-se, inclusive, para a multa de oficio aplicada com
fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaragdao ou declaragao
nexata.

Passamos a resumir nossa posi¢ao sobre o regime juridico de aplicagcdo das
multas para fatos geradores até 11/2008.

A aplicagdo do art. 106, inciso II, alinea “c” do CTN deve ser feita ato ou fato
pretérito considerado como infra¢do no langamento de modo que até 11/2008:

e As multas por infracdes relacionadas a GFIP (falta de
apresentacdo ou apresentagdo deficiente), previstas nos
paragrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, devem ser comparadas
com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, devendo prevalecer
aquela que for mais benéfica ao contribuinte;

e Nas competéncias nas quais a fiscalizacdo aplicou somente a
penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, esta
deve ser mantida, mas limitada a 20%;

e Nas competéncias nas quais a fiscalizacdo aplicou a penalidade
de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar
da multa mais benéfica quando comparada aplicagdo conjunta da
multa de mora e da multa por infracdes relacionadas a GFIP,
deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: multa de
mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a
multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

Por todo o exposto, voto no sentido CONHECER ¢ DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao Recurso Voluntario de modo a: (a) afastar do lancamento os levantamentos UN
e Ul; (b) até 11/2008, nas competéncias nas quais a fiscalizagdo aplicou somente a penalidade
relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, limitar esta a 20%; (c) até¢ 11/2008, nas
competéncias nas quais a fiscalizagdo aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei
9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplica¢do conjunta
da multa de mora e da multa por infracdes relacionadas a GFIP, manter a penalidade
equivalente a soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando
comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.
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Voto Vencedor

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério, Redator Designado ad hoc em margo de 2014.

Como restou decidido pela E. 1* Turma, nao incide contribui¢do
previdencidria sobre a supressao do horario alimentar.

A matéria objeto de divergéncia resume-se a tributagdo dos valores pagos a
titulo da rubrica “indenizacdo intervalo suprimido”. O dispositivo legal prescritor da imposi¢ao
¢ o artigo 71 da CLT:

Art. 71. Em qualquer trabalho continuo, cuja duragdo exceda de
6 (seis) horas, é obrigatoria a concessdo de um intervalo para
repouso ou alimentagdo, o qual serd, no minimo, de 1 (uma)
hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrario,
ndo podera exceder de 2 (duas) horas.

()

$ 4°.Quando o intervalo para repouso ou alimentagdo, previsto
neste artigo, ndo_for concedido pelo empregador, este ficard
obrigado _a_remunerar o _periodo correspondente com um
acreéscimo de no minimo de 50% (cingiienta por cento) sobre o
valor da remuneragdo da hora normal de trabalho. (g. n.)

O caput do dispositivo ¢ prescritor de direito trabalhista, consistente na
concessao pelo empregador de intervalo de repouso ou alimentagdo considerado entre lapsos
temporais determinados.

O § 4°¢ norma sancionatéria, cujo antecedente ¢ o descumprimento da
obrigacao prescrita na endonorma. O conteudo da sangdo ¢ pecunidrio, consistente no
pagamento do valor pactuado no contrato de trabalho adicionado de 50%.

Trata-se de clara hipotese de supressao de direito trabalhista, que no direito
brasileiro, ¢ reparado pelo pagamento de indenizagao.

As verbas de carater indenizatorio carecem do elemento contraprestacao pelo
trabalho e sdo hipoteses de ndo incidéncia por via das contribui¢des sociais previdenciarias.

Nesse sentido, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso
voluntario na questdo dos valores referentes a supressao do horario alimentar.

Adriano Gonzéales Silvério — Conselheiro.
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